
Acha–se aberto, no Setor de Licitações, situado na Rua Minas Gerais, no 46, nesta 

cidade de Três de Maio – RS, LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 

com a finalidade de selecionar propostas para contratação de instituição financeira pública ou 

privada autorizada pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços de 

gerenciamento e processamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos 

servidores públicos ativos, inativos, celetistas, pensionistas e estagiários da Prefeitura 

Municipal de Três de Maio, inclusive aqueles que venham a ser admitidos na vigência do 

contrato, conforme especificações do anexo II, que integra o edital de Pregão Presencial no 

034/2020. 

 

Rege a presente Licitação, a Lei Federal no 8.666/93, a Lei Federal no 10.520/2002, os 

Decretos Federais nos 3.555/2000 e 5.504/2005, o Decreto Municipal no 103/2005, e a Lei 

Complementar 123/2006, observadas todas as alterações posteriores, pelas Normas do 

Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, bem como as demais legislações 

aplicáveis. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 

seguem: 

Recebimento das Propostas: das 9:00 horas do Dia 20/07/2020, às 9:00 horas do dia 

06/08/2020. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9:00 horas do Dia 06/08/2020, horário de Brasília – 

DF. 

 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 

licitado, observadas as condições constantes do edital. 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Secretaria Municipal de Fazenda – 

Coordenadoria de Compras, em meio magnético, mediante entrega de mídia externa, ou 

através de solicitação via e-mail: administracao@pmtresdemaio.com.br, ou ainda pelo 

endereço www.pmtresdemaio.com.br. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (55) 3535 

1032 ou 3535 1122. 

 

 

mailto:administracao@pmtresdemaio.com.br
http://www.pmtresdemaio.com.br/


 

PREGÃO PRESENCIAL No 034/2020 

 

1 – OBJETO 

Contratação de instituição financeira pública ou privada autorizada pelo Banco Central do Brasil 

para a prestação de serviços de gerenciamento e processamento de créditos provenientes da Folha de 

Pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, celetistas, pensionistas e estagiários da Prefeitura 

Municipal de Três de Maio, inclusive aqueles que venham a ser admitidos na vigência do contrato, 

conforme especificações do anexo II, que integra o edital de Pregão Presencial no 034/2020. 

 

2 – DA ABERTURA 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 

realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

DATA DA ABERTURA: 06/08/2020 

HORA: 9:00 horas 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Três de Maio – RS – Sala de Licitações 

Rua Minas Gerais, 46 – Centro. 

Cep: 98.910-000 

Três de Maio – RS 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão as instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do 

Brasil a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

3.2 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

3.3 Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que: estejam cumprindo 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Três de Maio – RS; tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, se encontrem sob falência, com concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem 

como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição. 

 

4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

a realização do Pregão, no endereço discriminado no subitem 5.2.1.1 deste edital, cabendo ao pregoeiro 



decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone 

(55) 3535 1032. 

4.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos prazos legais. 

4.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO, DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Cada licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

I – Declaração, separada de qualquer dos envelopes relacionados no subitem abaixo, 

declarando que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme 

exigido no subitem 9.1.1.; 

II – Envelope no 1 – fechado (lacrado) e identificado com o nome do licitante, o número de 

inscrição no CNPJ, o número do pregão e o título do conteúdo “Proposta de Preços” contendo os 

documentos relativos à proposta de preços; e 

III – Envelope no 2 – fechado (lacrado) e identificado com o nome de licitante, o número de 

inscrição no CNPJ, o número do pregão e o título do conteúdo “Documentos de Habilitação” 

contendo os documentos relativos à habilitação. 

5.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados: 

a) ou no original; 

b) ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por qualquer servidor 

da Prefeitura Municipal de Três de Maio – RS; 

c) ou pela juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha (m) sido publicado (s). 

5.2.1 Os documentos necessários à participação da presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil. 

5.2.1.1 A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor da Prefeitura Municipal de 

Três de Maio – RS, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sede da Prefeitura Municipal de Três 

de Maio – RS, situada na Rua Minas Gerais, no 46, Centro, Cep. 98.910-000, Três de Maio – RS. 

5.2.2  O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do 

mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

5.2.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo – se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, 

apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

 

 

 



6 – DA PROPOSTA E PREÇO (ENVELOPE No 1) 

6.1 O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a proposta de preços da licitante, que deverá 

atender aos seguintes requisitos: 

I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Três de Maio - RS, 

Anexo VI deste Edital, ou em formulário próprio contendo no mínimo, as mesmas informações exigidas 

no primeiro, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, 

emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou 

timbre impresso da empresa, constando o valor proposto expresso em Real (duas casas após a vírgula), 

conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as suas folhas estarem rubricadas; 

II – Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do 

objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, fornecimento de equipamentos e prestação de assistência 

técnica nesses, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, 

constante da proposta;  

III – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, 

a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa será considerado como tal. 

IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 

da empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 

V – Conter a indicação de início da prestação de serviços logo após a assinatura do contrato. Não 

havendo indicação expressa será considerado como o prazo de início aquele mencionado neste inciso. 

6.2. Não será aceita oferta inferior a R$ 900.000,00 (novecentos mil reais); e, em caso de 

divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão 

às da proposta. Ocorrendo discrepância entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será 

considerado o primeiro. 

6.3 Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos com materiais e 

serviços necessários à execução do objeto, sendo vedado, sob qualquer título, a retenção de parcela ou valor 

pela proponente. 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 

6.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

6.7 Não poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de pagamento, 

prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais. 



6.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância 

das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste edital.  

6.9 Para fins de se valer das vantagens previstas pela Lei Complementar no 123/2006, as empresas 

enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar Declaração assinada 

por Diretor ou Representante legal da empresa de que se enquadra como Microempresa (ME), Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (CCMEI) ou Cooperativa, e que tendo auferindo, em 

cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior de acordo com o Art. 3o da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos previsto no § 4o deste 

mesmo artigo, declarando estar apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 

citada Lei Complementar, conforme modelo constante do Anexo IX deste Edital. 

 

 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE No 2) 

7.1 É assegurado às empresas o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 

própria sessão do Pregão. 

7.2 A licitante deverá apresentar, dentro do envelope no 02, os documentos relacionados a seguir: 

 

7.2.1 Habilitação Jurídica 

7.2.1.1  Ato Constitutivo da instituição, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. Se a empresa licitante apresentou este documento quando do credenciamento, fica 

dispensado da apresentação deste nesta fase de habilitação. 

7.2.1.2. Autorização de funcionamento pelo Banco Central do Brasil; 

7.2.1.3.  Declaração do Banco Central do Brasil de que não se encontra em regime de 

intervenção ou liquidação extrajudicial; 

7.2.1.4 Declaração assinada por Diretor ou Representante Legal da empresa de que não 

foram declarados INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público nos termos do inciso IV, do 

artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital. 

7.2.1.5 Declaração assinada por Diretor ou Representante legal da empresa da 

inexistência, no quadro empresarial, de sócios ou de diretoria com vínculo de parentesco em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes 

do quadro da Prefeitura Municipal de Três de Maio, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função 

gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos, conforme modelo constante do Anexo 

IV deste Edital. 

7.2.1.6 Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 



 

7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

7.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos 

de Tributos e Contribuições Federais emitidas pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão quanto a 

Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN) do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

7.2.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

7.2.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

7.2.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

7.2.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

7.2.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. Acaso não haja, deverá apresentar declaração do Poder Público local que comprove a não 

emissão deste documento. 

7.2.2.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.2.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 

7.2.2.9 Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em caso de restrição da 

comprovação de regularidade fiscal, a comprovação será exigida nos prazos estabelecidos pela Lei 

Complementar no 123/2006. 

 

7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

7.2.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da 

sede da pessoa jurídica há não mais de 90 (noventa) dias da data de recebimento das propostas. 

 

8 – DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

8.1 Antes do inicio da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame deverão 

apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 

credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 

nos termos previstos pelo inciso IV do artigo 11 do Anexo I (Regulamento da Licitação na Modalidade de 

Pregão) do Decreto no 3.555/2000. 



8.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada. 

8.3 Por credenciamento entende-se a apresentação dos documentos abaixo especificados, conforme 

as diferentes hipóteses de representação, em todos os casos acompanhados de documento oficial de 

identidade: 

I) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo 

exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa jurídica (Diretor, 

Gerente, etc.) documentos que comprovem a existência de poderes de representação do titular do cargo 

(atos constitutivos da pessoa jurídica – Estatutos Sociais ou Contrato Social devidamente registrados), 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição do credenciando para o dito cargo (Ata de 

Assembléia – Geral e, quando for o caso, também Ata do Conselho de Administração, em que 

tenha(m) ocorrido a (s) eleição (ões) a serem comprovada(s), devidamente registradas); 

II) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo 

exercida, de forma indireta, por procurador constituído: os mesmos documentos arrolados no inciso I, 

neste caso relativamente à pessoa que representar a licitante na procuração, acompanhada da 

procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em licitação; 

III) Quando a licitante for constituída sob forma de empresário individual e sua representação estiver 

sendo exercida diretamente pelo titular: declaração de empresário individual devidamente registrada; 

IV) Quando a licitante for constituída sob forma de empresário individual e sua representação estiver 

sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento referido no inciso 

III, acompanhado da procuração na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em 

licitação. 

8.3.1 Nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e a sua constituição tiver 

sido formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma da pessoa que representar a 

licitante na procuração deverá ser reconhecida por tabelião. 

8.3.2 Esses documentos (originais ou cópias autenticadas) deverão ser apresentados antes do início 

da sessão do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, ou pelo 

Pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Três de 

Maio – RS, à vista do original. 

8.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que seja 

cumprido o disposto no subitem 8.3 deste Edital. 

8.5  O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

8.6  Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 



9 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 

licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá 

a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, 

admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os 

nomes das licitantes. 

9.1.1 Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, 

declarando que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme 

modelo sugestão contido no Anexo VIII deste Edital, e 

9.1.2 Em envelopes devidamente fechados (lacrados), a documentação exigida para Proposta 

de Preços (envelope no 1) e Habilitação (envelope no 2). 

9.2 A não entrega da Declaração exigida no subitem 9.1.1 deste Edital implicará o não 

recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e 

de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 

9.3 Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 9.1 

deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas 

novas licitantes ao certame. 

9.4 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se 

ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes tal 

como previsto no item 8 supra, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 

9.5 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 

representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 

9.6 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

10 – DO JULGAMENTO 

10.1 Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos 

10.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério de maior oferta por item do 

objeto do Edital. 

10.1.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas 

de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 

verbais das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da 

proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 



10.1.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, 

relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2 Etapa de Classificação de Preços 

10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 

10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 

todas as licitantes. 

10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de maior oferta para cada item e 

aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez 

por cento), relativamente à de maior oferta, para que seus autores participem dos lances verbais. 

10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 

03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. 

10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 

propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e crescentes, ficando esclarecido que o valor do 

primeiro lance verbal deverá ser superior ao valor da maior proposta escrita ofertada. 

10.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 

verbais), a apresentar, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada com menor 

oferta, prosseguindo sequencialmente, em ordem crescente de valor. 

10.2.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de maior oferta por item. 

10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 

última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 

10.2.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a 

proposta escrita e o valor estimado para a contratação. 

10.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo a respeito. 

10.2.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital. 

10.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 



10.2.14 Nas situações previstas nos subitens 10.2.9, 10.2.12 e 10.3.4, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido preço melhor. 

10.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às sanções administrativas constantes do subitem 18.1, deste Edital. 

10.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços 

condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 

10.3.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 deste Edital, e sendo aceitável a 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 

“Documentos de Habilitação” desta licitante. 

10.3.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital, serão inabilitadas. 

10.3.3 Constatado o atendimento das exigências previstas pelo Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 

inexistência de recursos, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência 

de recursos e desde que improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.3.4 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 

10.3.5 Da sessão do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, onde serão identificadas 

as licitantes credenciadas e registradas as propostas verbais finais apresentadas (lances vencedores), a 

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser as mesmas 

assinadas, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 

licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

10.3.6 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 

declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a 

nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das 

licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10.3.7 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo 

Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior 

encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Três de Maio – RS, para 

homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos 

serão encaminhados a Assessoria Jurídica Municipal para julgamento e, em caso de improvimento, 



adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à 

contratação. 

 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 

razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 

Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à 

licitante vencedora. 

11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

  11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Rua Minas Gerais, no 46, Centro, Cep: 98.910-000 – Três de Maio  – RS. 

11.5 Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Competente da Prefeitura Municipal de Três de Maio – RS, fará a adjudicação do objeto licitado à licitante 

declarada vencedora, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 

11.6 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes 

representadas sobre sua intenção de recorrer e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os 

recursos interpostos antes do término da sessão. 

 

12 – DA CONTRATAÇÃO 

A vigência da contratação se dará após o encerramento do contrato que o Município atualmente 

possui com a Caixa Econômica Federal, para o processamento dos pagamentos aos servidores, que se 

encerra no dia 29 de setembro de 2020 (Cláusula Décima Segunda, do Contrato no 153/2015). 

 

13 – DO VALOR 

13.1  O valor a ser pago pelo objeto da presente licitação será aquele constante do lance vencedor 

registrado em ata, e será fixo e irreajustável. 

13.2  A CONTRATADA deverá depositar o valor ofertado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da assinatura do contrato, em conta bancária a ser indicada pelo MUNICÍPIO.  

 

14 – DA PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 A CONTRATADA iniciará a prestação de serviços logo após a assinatura do contrato.   



14.1.1 O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 

assinatura do Contrato ou após o encerramento do Contrato no 153/2015. 

14.1.2 – A empresa vencedora tem o prazo de 10 (dez) dias, a contar da convocação, para 

assinar o Contrato. Este prazo é prorrogável 01 (uma) única vez e por igual período, mediante justificação 

feita pela empresa e aceita pelo MUNICÍPIO. 

14.1.2.1 – O não atendimento do prazo estabelecido, implicará na perda do direito à 

adjudicação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

14.2 Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos deste Edital, 

serão os valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina (décimo terceiro salário), férias e 

demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o MUNICÍPIO. 

14.3 O MUNICÍPIO enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários 

para o pagamento, com antecedência de 1 (um) dia útil, da data do crédito. 

14.4 O MUNICÍPIO determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros 

com antecedência mínima de 1 (um) dia da seguinte maneira: 

D-1 = data para ser repassado o arquivo 

D 0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira Contratada 

D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser 

feito a contar da 24h de D0. 

14.5 Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta bancária 

de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto à cessionária uma única vez, 

não sendo necessária a formalização nos meses seguintes. 

14.5.1 Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária 

informada pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição financeira cessionária 

para os demais servidores do Município. 

14.6 A CONTRATADA deverá:  

a) Promover a abertura de contas, dos servidores do MUNICÍPIO, na modalidade conta corrente, 

efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do 

horário de atendimento bancário); 

b) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pelo MUNICÍPIO; 

c) Dispor de sistema informatizado compatível com o do MUNICÍPIO, para que todas as 

operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line, arcando com todas as despesas de adaptação, se 

necessárias;  

d) Disponibilizar agência ou posto de atendimento bancário na sede do MUNICÍPIO, com pessoal 

interno para atendimento dos servidores, devendo funcionar no horário estabelecido às demais agências 



bancárias; e, caso não haja agência ou posto de atendimento bancário na sede do Município, arcar com 

todos os custos de sua instalação; 

e) Disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários essenciais com isenção de tarifas 

definidas no inciso I do artigo 2o da Resolução no 3.919/2010 do Conselho Monetário Nacional, ou a que 

vier a sucedê-la;  

e.1) Os demais serviços prestados pela instituição financeira, e voluntariamente contratados pelos 

servidores, poderão ser remunerados de acordo com a tabela de tarifas da instituição financeira; 

e.2) O MUNICÍPIO não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por 

seus servidores. 

f) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 

Administração e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, na execução do contrato, 

comunicando imediatamente, por escrito, o MUNICÍPIO, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional; 

g) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

h) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo MUNICÍPIO, os eventuais vícios, defeitos 

ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços. 

14.7 A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a 

terceiros, sem prévia autorização do MUNICÍPIO. 

14.8 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de Três de Maio – RS e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

e prepostos. 

14.8.1 À fiscalização cabe: 

a) registrar eventuais atos ou fatos que importem em descumprimento de cláusulas contratuais 

e condições previstas neste Edital; 

b) julgar a qualidade dos serviços e propor a aplicação de penalidades em conformidade com 

o prescrito na Lei no 8.666/93 e com o item 15, deste Edital. 

14.8.2 Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as 

irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei no 8.666/93, no que couber. 

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1 Dos encargos e responsabilidades da CONTRATADA: 

 15.1.1 – Confiar os serviços a profissionais idôneos e habilitados e utilizar o mais alto nível da 

técnica atual.  

 15.1.2 – Cumprir os prazos previstos nos itens 13 e 14. 



 15.1.3 – Preservar e manter o MUNICÍPIO a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de subempreiteiros. 

 15.1.4 – Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações referentes aos 

serviços realizados, nem os que lhe forem transmitidos pelo MUNICÍPIO, a menos que expressamente 

autorizada pelo Prefeito Municipal. 

 15.1.5 – Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

 15.1.6 – Responder pelos danos decorrentes da execução do presente Contrato, perante o 

MUNICÍPIO e terceiros, em decorrência da responsabilidade contratual ou extracontratual. 

15.1.7 – Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, 

cíveis, fiscais e tributárias em relação a seus empregados e terceiros 

15.1.8 – Além dos casos decorrentes da legislação em vigor, a CONTRATADA será também 

responsável: 

15.1.8.1 – Pela perfeita execução do objeto contratado. 

15.1.8.2 – Pelos efeitos decorrentes da inobservância e/ou infração do Contrato, de leis, 

regulamentos ou posturas em vigor. 

15.1.8.3 – Pelo ressarcimento de qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou 

omissão, ao MUNICÍPIO ou a terceiros. 

15.1.8.4 – Pelas indenizações ou reclamações oriundas de erros ou imperícias praticadas 

na execução dos serviços contratados. 

15.1.9 – A relação dos encargos constantes desta Cláusula é meramente exemplificativa, não 

excluindo todos os demais decorrentes do Contrato e das Condições Específicas Contratuais, ou de leis e 

regulamentos em vigor. 

15.2 Das obrigações do MUNICÍPIO 

15.2.1 – Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas contratuais, prestando todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto do Contrato; 

15.2.2 – Enviar a relação nominal de servidores, contendo os dados necessários para o pagamento, 

nos prazos estabelecidos; 

15.2.3 – Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores; 

15.2.4 – Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe o prazo, para corrigir erros, defeitos ou 

irregularidades encontrados na execução dos serviços. 

15.2.5 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventual penalidade, 

oportunizando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

 



16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às seguintes sanções administrativas, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva intimação: 

16.1.1 Multa de 1% (um por cento) do valor da proposta, por dia, em caso de atraso no repasse, 

de que trata o item 13, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução total do 

contrato. 

16.1.1.1. Se ocorrer a inexecução total do contrato, na forma deste item, a multa será cumulada 

com a suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 

(dois) anos. 

16.1.2  Multa de 0,5 % (meio por cento) do valor do contrato, por dia, no caso de atraso no 

cumprimento das demais obrigações previstas no edital, limitado esta a 20 (vinte) dias, após o qual será 

considerado inexecução contratual; 

16.1.2.1  Se ocorrer a inexecução contratual, na forma do item anterior, a multa será cumulada com 

a suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) 

anos. 

16.1.3. A Administração poderá, em caso de cumprimento insatisfatório de qualquer das 

obrigações assumidas pelo particular, aplicar a penalidade de advertência, visando a correção das faltas 

apontadas. 

16.1.3.1  Se a contratada, após o recebimento da Advertência, não corrigir as faltas apontadas ou, 

as tendo corrigido, voltar a cometê-las, a Administração aplicará multa de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato, podendo, inclusive, proceder a rescisão do contrato. 

16.1.4  Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de um ano, quando o contratado recusar-se 

a executar, sem justa causa, em parte, o objeto contratual. 

16.1.5  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de dois anos, quando o 

contratado recusar-se a executar, sem justa causa, a totalidade do objeto contratual. 

16.2  Em qualquer caso, a rescisão do contrato, por culpa da contratada, implicará no perdimento, 

em favor do Poder Público, dos valores repassados ao Município. 

16.3  Se da infração ao contrato, pela contratada, decorrer da danos patrimonial ao Município, será 

aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar, aplicado de acordo com os critérios fixados nos itens anteriores; 



16.4  No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis 

contados da respectiva intimação. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 17.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento 

da segurança da contratação. 

 17.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua 

proposta durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o 

interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

 17.3 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 17.4 Nenhuma indenização será devida à licitante e a homologação do resultado desta licitação não 

implicarão direito à contratação. 

 17.5 A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do resultado desta 

licitação não implicará direito à contratação. 

 17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura 

Municipal de Três de Maio – RS, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 17.7 O Prefeito Municipal de Três de Maio, poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 

termos do art. 49, da lei no 8.666/93. 

 17.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 17.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o 

Foro da Comarca de Três de Maio – RS. 

 17.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

 17.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro 

 17.12 Fazem parte integrante deste edital: 

 Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Descrição do Serviços; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Não Inidônea; 



Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo;   

Anexo V – Modelo de Declaração de Não Emprego de Menor; 

Anexo VI – Modelo de Proposta Financeira; 

Anexo VII – Minuta de Contrato; 

Anexo VIII – Declaração de que cumpre todos os requisitos para a Habilitação; 

Anexo IX – Modelo de Declaração de enquadramento como beneficiada pela LC 123/2006 (ME, 

EPP, CCMEI ou Cooperativa); 

Anexo X – Modelo de Carta de Credenciamento. 

 

Três de Maio, RS, 16 de julho de 2020. 

 

 

Altair Francisco Copatti 

Prefeito Municipal 

 

 

Visto da Procuradoria Geral 


